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JOÃO AUGUSTO RIBEIRO DE SOUZA**

Aguarda-se para o 1º semestre de
2010 a nova NR 20 – Segurança no
Trabalho com Líquidos Combustíveis,
Líquidos Infamáveis e Gases Inflamáveis,
ou simplesmente “Segurança no Trabalho
com Inflamáveis”. Colocada sob consulta
pública em dezembro de 2008* o novo
texto redireciona as determinações da
edição antiga de 1978, para o ambiente
dos sistemas de gestão e ainda, aborda a
Convenção 174 da OIT.

Logo na introdução do documento há
a menção quanto ao estabelecimento de
diretrizes básicas para a gestão da
segurança e saúde dos trabalhadores
contra os riscos de acidentes relacionados
aos trabalhos provenientes da extração,
produção, armazenamento, transferência e
manuseio de líquidos combustíveis,
líquidos inflamáveis e gases inflamáveis. Ao
longo do texto verificamos o detalhamento
das atividades e exigências com inflamáveis
no tocante ao projeto das instalações
industriais; segurança na fase de
montagem industrial das instalações;
segurança operacional com ênfase em
procedimentos do processo industrial, com

destaque nas
situações de
emergência;
plano de
inspeções
programadas de
SST; realização
e documentação
de análise de
risco; prevenção
e controle de
vazamentos,
derramamento,
incêndio e
explosão;
controle de
fontes de
ignição;
elaboração e
implementação
do plano de ação
de emergência;
capacitação dos
trabalhadores
através de
treinamento de
segurança
básico.

Já assistimos a este filme! Para os
profissionais sempre atentos às novidades

do Ministério do
Trabalho e
Emprego, as
Normas
Regulamentadoras
10, 18, 22, 29, 31,
32 e 33 abordam
os princípios
universais de
preservação da
vida propondo
diretrizes para a
preservação e
redução de perdas;
a garantia do
cumprimento das
determinações
prescritas nestas
normas pressupõe
a aplicação literal
de sistemas de
gestão de SST. 

Eis aí o nosso
desafio:
compreender o
sentido das
exigências do novo

perfil das Normas Regulamentadoras no
contexto de nossas empresas, em particular
da agroindústria sucroalcooleira. Mas por

onde começar? Identificando de forma
criteriosa e documentada os riscos e
perigos por setor, tarefa, atividade, situação
de trabalho; analisando e avaliando os
riscos e perigos encontrados;
implementando controles e práticas
capazes reduzir os impactos sobre pessoas,
meio ambiente, patrimônio; influir na
gestão estratégica da empresa garantindo o
cumprimento pleno da legislação e
normatização de SST.

Antecipar ações que estarão contidas
no novo texto da NR 20 pode certamente
redirecionar conseqüências amargas para
nossas organizações.

* Portaria da Secretaria de Inspeção do
Trabalho do Ministério do Trabalho e
do Emprego SIT/MTE nº 77, de 27 de
novembro de 2008, divulga para
consulta pública, com prazo de 60 dias
para manifestações, a proposta de
alteração da Norma Regulamentadora
nº 20 (Líquidos Combustíveis e
Inflamáveis) (DOU de 4/12/08, MTE,
pág. 112).

**João Augusto Ribeiro de Souza é
diretor Executivo do GSO -
gso@gso.org.br 
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